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L E G I S L A T I V O 
LEI N.' 735, D E 3 D E N O V E M B R O D E 1975 

Fixa o efetivo da Polícia Militar do Estadt de São Pauto e dá pro
vidências correlatas 

Retificação 

Onde se lê: 
" A r t i g o 2.0 

V — 

Le ia - se : 

" A r t i g o 2.» 

V — 

Ofic ia is Especial izados (QOE ) ; 

Of ic ia is Especial istas ( Q O E ) , 

L E I N.» 735, D E 3 D E N O V E M B R O D E 1975 

N a publicação (Retificação) do D .O . de 7-11-75 pâg 1: 
Onde se lê: 
" ( Q P M G , " 
Le ia -se ; 
A r t i g o 3." — 
" ( Q P M G , 
Onde se lê: 
" ( Q P M G ) 
Le ia - se ; 
A r t i go 7." — 
" ( Q P M G ) » 
Onde se lê: 
" da Le i de 22 de dezembro de 1970," 
Le i a - se : 
A r t i go 11 — 
" . . . da L e i de 22 de dezembro de 1970,'* 

R I O D O E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

D E C R E T O N.* 6.999, D E 7 D E NOVEMBRO D E 1975 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Luiz Antonio, imóvel situado no Município de Luiz Antonio necessário à cons

trução de centro de saúde 

D C E S T A D O D E P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , - G O V E R N A D O R 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 

A r t i go 1.» — F i c a a Fa z enda do Estado autor izada a receber, por 
doação, da P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de L u i z Anton io , u m terreno sem ben 
feitorias, c om a área de 1.067,50 m2, par te de área maior, s i tuado n o 
Município de L u i z Anton io , C o m a r c a de São Simão necessário à cons
trução de Cent ro de Saúde com as medidas e coafrontações constantes do 
P.emor ia l e p l a n t a anexos ao processo n.» 53.843J74 da Procurador i a do Patrimõ-
Ric Imobiliário a saber; " T e m início no ponto "A" que dis ta 43,05 m (quarenta 
e três metros e c inco centímetros) da interseção aos a l inhamentos da R u a G u i 
lhe rme B r a y n com a Aven ida Independência, da i , segue o a l inhamento pred ia l 
d a R u a G u i l h e r m e B r a y n . n a distância de 30,50 m ( t r in ta metros e c incoenta 
centímetros), até encontrar o ponto " B " ; deste, deflete à d i r e i t a e segue em 
l i n h a reta , n a distância de 35,00 m ( t r in ta e c inco metros) confrontando com 
Próprio M u n i c i p a l , até encontrar o ponto " O " ; deste, deflete à d ire i ta , segue e m 
l i n h a re ta , n a distância de 30,50 m ( t r in ta metros e c incoenta centímetros), c o n 
f rontando com herdeiros de A lexandre Henr ique , até encon t ra i o ponto " D " ; 
deste, deflete à d ire i ta , segue e m l i n h a reta , n a distância de 35,00 m ( t r in ta e 
Cinco metros ) , confrontando com sede do C l u b Recreat ivo § C u l t u r a l , até encon
t ra r o ponto i n i c i a l " A " , perfazendo esses a l inhamentos e distâncias a superfí
cie de 1.067,50 m2 (hum m i l , sessenta e sete metros quadrados e c incoenta de-
cín.etros quadrados ) . 

A r t i go 2.» — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de novembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M a n o e l Pedro P imente l , Secretário da Justiça. 
Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 7 de novembro de 1975. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos 
do Governador . 

D E C R E T O N . ' 7.000, D E 7 D E N O V E M B R O D E 1975 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação, da P r e f e i tu ra Municipal de 
Palestina um terreno sem benfeitorias, situado naquele Município, necessário à 

construção do Fórum local 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

A r t i g o 1.» — F i c a a Fa z enda do Es tado autor i zada a receber, por doa 
ção, da P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Pa l es t ina u m terreno sem benfeitorias, c om 
a área de 1.980,00 m2 si tuado no município e comarca do mesmo nome, neces
sário à construção do Fórum local com as medidas e confrontações constantes 
do memor i a l e p l a n t a anexos ao processo n.» 54.627(74 d a P rocurado r i a do P a 
trimônio Imobiliário a saber: "Começam no ponto " A " s i tuado n a intersecção 
<3os a l inhamentos das ruas Capitão F a r i a e M a r e c h a l Deodoro D o ponto " A " , 
segue pelo a l inhamento da l . a r u a c i t ada ria- distância de 45,00 m até o ponto 
" B " onde faz d iv i sa com imóvel próprio estadual . Do ponto " B " . def let indo à 
d i r e i t a 90»00' segue d iv id indo com próprio estadual n a distância de 44,00 m até 
o ponto " C " . Deste ponto def let indo à d i r e i t a 90»00' segue d iv id indo com terreno 
do D r . Rogério Alves de Toledo, n a distância de 45,0f m até o ponto " D " no 
a l i n h a m e n t o d a r u a M a r e c h a l Deodoro. Deste ponto, def let indo ã d i r e i t a 90*00' 
segue pelo a l inhamento dessa última rua , n a distância de 44,00 m até o ponto 
" A " i n i c i a l . 

A r t i g o 2.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 dé novembro de 1975. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Manoel Pedro P imente l , Secretário' da Justiça. 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos> 7 de novemr.ro de 1975. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o r a da Divisão de A tos 
4o Governador . 

D E C R E T O N.o 7.001, D E 07 D E N O V E M B R O D F 1975 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber por doação, da Prefeitura Municipal de 
Pedranópolis um terreno sem benfeitorias, situado naquele Município, necessário 

à construção do Centro de Saúde 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S . G O V E R N A D O R D O E o T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i g o 1.° — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a receber, por 
doação, d a Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Pedranópolis u m terreno sem benfeitor ias, 
com a área de 800,00 m2 si tuado no município de Pedranópolis, comarca de F e r -
nanHópolis necessário à construção do Centro de Saúde local com as med idas e 
confrontações constantes do memor ia l e p l a n t a anexos ao processo 55065(75 d a 
P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário, a saber : "Começam no ponto " A " , s i -
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